
Art. 102 da Lei Complementar n2 

01.03 97 á 31.05.97, sem prejuízo o no período de 018/92, com fruiç 

de seus vencimento 

ANTONI 

do quinquãnio 91/96 nos termos 

PAÇO MUNI , aos 14 de fvereiro 1997. 

fito Munici al 

Secretãri ministração 

AVACA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 067/97 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO a servidora LÍDIA STRUGALA 

BEZERRA . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora LIDIA STRUGALA BEZERRA, ocupante do cargo 

de carreira de Professora-Nível 06, lotada na 	retaria de Educação - 

Manutenção de Ensino de 	rau, 03 (trãs) meses de LICENÇA PREMIO, 



PUBLICADO pA TRIBUNA DO 
POVO DE 	
DE ,INIA; 

•-UMUARAMA 

C.IiIII[q ç 
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